
GABINETE DO PREFEIT 
DESCOBERTO, Estado de Goiás, ao 10 (dez 

AL DE SANTO ANTÔNIO DO 
'fíiês dejunho de 2024. 

ALEAND OLtyIO CALDATO 
PR ITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANTÕIIO 00 DESCOBERTO-60 

CNPJ 00 09785710001.71 

DECRETO N° 6.7839  DE 10 DE JUNHO DE 2024 

Altera o art. 1° do Decreto n°6.333 de 26 de 
março de 2024. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 79 da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o artigo 1° do Decreto n° 6.333 de 26 de março de 2024, o 
qual passa a ser redigido da seguinte forma: 

Onde se lê: 

"Art. 1° Fica nomeado o Sr. Sergio Murilo Vasconcelos, portador do CPF 
de n° 469.937.11-68, como responsável pela gestão, ordenação, execução financeira e 
orçamentária do FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - FUMDEC, nos termos do 
art. 17 da Lei Municipal n° 1.322, de 04 de dezembro de 2023." 

Leia-se: 

"Art. 1° Fica nomeado o Sr. Sergio Murilo Vasconcelos, portador do CPF 
de n° 469.937.111-68, como responsável pela gestão, ordenação, execução financeira e 
orçamentária do FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - FUMDEC, nos termos do 
art. 17 da Lei Municipal n° 1.322, de 04 de dezembro de 2023." 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais artigos do referido Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Quadra 33 Lote 24— Centro - Santo Antônio do Descoberto - Goiás 

CEP: 72900-000 

/ - lr 

L,4Yt
4  

te cIP 
Of)JCiP

2 K 


